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REMESSA  OFICIAL.  NATUREZA  JURÍDICA  DE
CONDIÇÃO  DE  EFICÁCIA  DA  SENTENÇA.  AÇÃO
DE  COBRANÇA.  CONDENAÇÃO  INFERIOR  A  100
(CEM)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  DUPLO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO.  DESNECESSIDADE.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 496, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  REEXAME
NECESSÁRIO.

- No que diz respeito à natureza jurídica, a remessa necessária
NÃO  é  recurso,  porque  não  é  voluntária.  Apesar  de  ser
incorretamente assim chamada, trata-se de uma condição de
eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo
com  a  legislação  vigente  no  momento  de  sua
aplicação/análise, no caso, CPC/2015.

- Nos termos do art. 496, §3º, da Lei Adjetiva Civil/2015, não
há remessa necessária quando a condenação do processo não
ultrapasse a 100  (cem) salários mínimos, em se tratando de
fazenda municipal.

VISTOS. 

Risolene  Galdino  Ribeiro ajuizou  ação  ordinária  contra  o  Município  de
Guarabira,  objetivando,  em síntese,  a  cobrança  de  quinquênios,  nos  termos  da  legislação
municipal. 

Na sentença combatida,  fls.  30/32, o magistrado  a quo  julgou procedente a
demanda,  condenando  a  Edilidade  à  implantação  do  adicional  por  tempo  de  serviço
(quinquênio), no percentual reclamado (9%), com incidência a partir de 14/12/13, bem como
ao pagamento dos valores em atraso, com observância às regras disciplinadas no art. 51, XVI,
da Lei  Orgânica Municipal  e à prescrição quinquenal,  tudo acrescido de juros de mora  e
correção monetária, bem como aos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação e determinou o reexame necessário. 
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Não foi interposto recurso voluntário, conforme certificado às 34.  

Parecer da Procuradoria de Justiça, às fls. 43/44, apenas opinando pelo seguimento
regular do processo. 

                      É o breve relatório.
 

DECIDO

Preambularmente, consigno que, no que diz respeito à natureza jurídica, a remessa
necessária NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim chamada,
trata-se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de acordo com a
legislação vigente no momento de sua aplicação, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. 

Conforme visto, trata-se de remessa oficial no decreto sentencial acima mencionado.
Contudo, apesar da municipalidade encaixar-se no rol dos beneficiados do art. 496 do CPC/2015, a
presente  lide,  nos  termos  do  §3º,  do  mesmo  dispositivo  processual,  não  comporta  reexame
necessário.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art.  496.  Está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  não  produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
(…)
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior
a:
I  -  1.000  (mil)  salários-mínimos  para  a  União  e  as  respectivas
autarquias e fundações de direito público;
II  -  500  (quinhentos)  salários-mínimos  para  os  Estados,  o  Distrito
Federal, as respectivas autarquias e fundações de direito público e os
Municípios que constituam capitais dos Estados;
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Municípios e
respectivas autarquias e fundações de direito público.” 

In casu, trata-se de condenação de pagamento de quinquênio em favor da servidora, a
incidir desde o ano de 2013, no percentual de 9%, além dos valores retroativos, respeitando-se a
prescrição quinquenal. Ora, considerando-se que a autora percebe um salário líquido de cerca de R$
1700,00  (um mil  e  setecentos  reais),  fazendo-se  um simples  cálculo  aritmético,  nota-se  que  a
importância da condenação está muito distante do patamar estabelecido na citada legislação.

Portanto,  por  lógica,  mesmo que os  requerimentos  exordiais  sejam integralmente
deferidos, como de fato o foram, a condenação ainda é menor que os 100 (cem) salários-mínimos. 

Desta forma, monocraticamente, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Aluizio Bezerra Filho
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P.I.

João Pessoa, 25 de novembro de 2016. 
 

      Aluizio Bezerra Filho
              RELATOR
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